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DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ACAO MONITORIA. CONTRATO DE ABERTURA DE
CREDITO.

RESUMO

Acdo monitéria de cobranga bancéria. Apelante questionou cumulagéo irregular de encargos financeiros
(comisséo de permanéncia, juros e taxas), mas o tribunal confirmou a legalidade da cobranca por estar
contratualmente prevista e sem sobreposicéo de encargos efetiva. Apelacéo improvida, mantida a
condenacédo de R$ 231.862,92 em favor da CAIXA.

EMENTA

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ACAO MONITORIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO.
CUMULACAO INDEVIDA DA COMISSAO DE PERMANENCIA COM TAXA DE RENTABILIDADE, JUROS
REMUNERATORIOS E ENCARGOS DE MORA. INOCORRENCIA. SENTENCA MANTIDA.

1. Apelagéo interposta contra sentenca proferida pelo MM. Juizo da 5% Vara Federal-RN, que julgou
improcedentes os embargos a presente acdo monitéria e, em consequéncia, julgou procedente o proprio
pedido monitério, para condenar a parte ré a pagar a CAIXA o valor de R$ 231.862,92 (duzentos e trinta e
um mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos), com 0s acréscimos legais e
contratuais.

2. Em se tratando de acéo monitdria, a discussdo sobre os valores, a forma de calculo ou mesmo a
existéncia do crédito € assegurada ao réu pela via dos embargos, que possibilitam uma ampla discussao da
matéria. O rito monitdrio, tanto quanto o ordinario, possibilita a cogni¢éo plena, desde que a parte ré ofereca
embargos. De fato, sendo embargada a pretenséo monitéria, o procedimento especial transmuda-se para o
comum ordinario, com dilagéo probatéria ampla, inclusive derivando para o embargante os 6nus da
producéo probatéria, na esteira do inciso Il, do artigo 373, do Novo Cdédigo de Processo Civil.

3. No que tange a capitalizacéo dos juros, entendo que inexiste ilegalidade ou incostitucionalidade na sua
pratica. Isso porque, na linha do que foi definido pelo Superior Tribunal de Justica, nos contratos bancarios
celebrados apo6s a edicdo da Medida Proviséria n.° 1.963-17, de 30 de marco de 2000, reeditada sob o n.°
2.170-36/2001, é possivel a cobranca da capitalizagdo mensal dos juros, desde que previamente pactuada e
obedecidos os parametros fixados na contratacéo.

4. A CAIXA nao efetuou a cobranca de comisséo de permanéncia, substituindo-a por indices
individualizados e ndo cumulados de atualizagdo monetdria, juros legais, juros de mora e multa por atraso.

5. Legitima a divida ora cobrada, razdo pela qual deve ser mantida sentenca de improcedéncia dos
embargos monitérios e procedéncia da acdo intentada pela CAIXA.



6. Majoracéo da verba sucumbencial em mais 1% (um por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC.

7. Apelagéo improvida.



